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,,) lo 5 Estima a Receita e Fixa a Despesa

do Município de Presideate

Bernardes pare o exercício

Íinanceiro de 2026.

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes - MG aprovou e eu,

Frefeito Municipal sanciono e promulgo a segu.inte lei:

Art. 1'O OrÇamento Gera-l do Município de Presidente Bemardes estima a receita e

fixa a despesa em R$44.126.123,39 (Quarenta e quatro milhões, cento e vinte e seis mil,

cento e vinte e três reais e trinta e nove centavos), para o exercício financeiro de 2026;

sendo RS28.O45.543,97 (Vinte e oito milhões, quarenta e cinco mil, quinhentos e

quaÍenta e três reais e noventa e sete centavos) do Orçamento Fiscal e RS16'08O.579,42

(Dezesseis milhões, oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e dois

centavos) do Orçamento de Seguridade Social.

AÍt. 2' A Receita do Município de Presidente Bemardes é estimada de acordo com a

se guinte discriminação :

1. Receitas Correntes

01.01. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.628.863,38

01.02. Contribuiçôes

O I .O3. Receita Patrimonial

O 1.06. Receita de Serviços

0 1.07. Transferências Correntes
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Soma 46.145.161,6
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2. Receitas de Capltal

O2.O4. Transferências de Capital 3.854. 161,75

Soma 3.854.161,75

9. Deduçáo da Receita Corrente

9.5. Deduçáo para Formaçáo do FUNDEB -5.87s.200,00

Total da Receita Estimada 44.126.L23,3

9

AÍt. 3" A Despesa do Município de Presidente Bemardes é fixada de acordo com a

seguinte discriminação:

al Classifrcação Institucional

1. Câmara Muuiclpal De Presldeate Beraardes

O 1.O 1, Gabtnete da Câmara Munlcipal 2.220.OOO,OO

01.O 1.01 Gabinete da Câmara Municipal 2.220.OOO,OO

Soma 2.220.OOO,OO

02. Prefeitura Municipal De Presidente Bernardes

O2.O1 Gabinete Do Prefeito

02.O 1.01 Gabinete Do Prefeito

1.O69.933,29

7.069.933,29

O2.O2 Depútannento De Admlnistração E PlaneJamento

02.O2.Ol Departamento De Administraçào E Planejamento

2.2rL.660,79

2.2t1.660,79

O2.O3 Departamerto De Fazenda
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O2.O3.01 Departamento De Fazenda 1.899.350,00

02.O4 .O1 Depa-rtamento De Educaçáo 10.843.111,62

2.t72.650,OO02.05.01 Departamento De Cultura, Esporte, Lazer E T\rrismo

02.06 Depertamento De Saúde

02.06.01 Fundo Municipal De Saude

O2.O7 Departamento De Asslstência Soclal

O2.O7 .O1 DepaÍtamento De Assistência Social

O2.O7.O2 Fundo Municipal Da Assistencia Socia-l

O2.O8 Departamento De Obras, Transportê E Urbenlsmo

02.08.01 DepaÍtamento De Obras, Transporte E Urbanismo

O2.O9 Departamêtrto Dê Agropecuárta/Abast E Melo Ambiente

02.09.01 DepaÍtamento De Agropecuária/Abast E Meio Ambiente

Soma

Total Da Despesa Flxada

b) Classilicação Funcional

O1 LEGISLATIVA

04 ADMINISTRAÇÃO

L4.L25.a79,4

2

14.125.A79,42

1.566.950,OO

293.250,OO

t.273.700,OO

6.756.344,27

6.756.384,27

1.260.200,OO

1.260.200.00

41.906.123,3

9

44.126.L23,3

9

2.220.OOO,OO

3.565.174,O9
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oo SecuneNçA PUBLICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

09 PREVIDÉNCIA SOCIAL

10 SAUDE

12 EDUCAÇÀO

13 CULTURA

15 URBANISMO

16 HABITA o

17 SANEAMENTO

I8 GESTÃO AMBIENTAL

20 AGzuCULTURA

23 COM RCIO E SERVIÇOS

25 ENERGIA

26 TRANSPORTE

iz opspopto ELAZEp.

28 ENCARGOS ESPECIAIS

99 RESERVA DE CONTING ENCIA/RPPS

Total De DesPesa Fixada

c) Classificaçáo Por Natureza

ssr.269,99

1.555.450,00

399.2s0,00

14.125.879,42

10.843.11 1,62

1.675.150,00

3.242.800,oo

11.500,00

1.50 1.900,00

267.950,OO

992.250,OO

273.700,oo

574.rAA,27

1.437.500,00

223.800,oo

625.O00,00

40.250,00

30.476.233,O

o

3. Despesas Correntês

03.01. Pessoal e Encargos Sociais

L RUA SÃO JOSÉ,21 - CENTRO

ill pnestoetlre BERNARDES-MG I cEP:3ó475-000

2t.689

§ (gz) gsse-rrgo

@ contato@Presidentebern



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.515.ó9510001-40 PRESIDENTE
P§RIIâ"RDES

37.292.576,r
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4. Despesas de Capital

04.06. Amortizaçáo da Divida 10.000,oo

6.793.297,24

9. Reserva de Contlngêncla 40.250,OO

Total da Despesa Fixada 44.L26.L23,3

9

Art. 4" Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura

de créditos adicionais.

Art. 5" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

de crédito, inclusive as operações de crédito por antecipaçâo

I - abrir créditos suplementares até o valor correspondente a 3Oo/o (tÍinta por cento)

do montante da despesa fixada nesta Lei, mediante a utilização do recurso de anulação de

dotaÇão, conforme dispõe o inciso III do § 1' do afi' 43 da l*i n" 4'320, de 17 de março de

1.964;

II - abrir créditos suplementares 30% do montânte da despesa fixada nesta Lei,

usando como fonte o 
"rp..ãrrit 

Íinanceiro apurado no balanço patrimonial do exercicio de

2O24, observado o disposto no inciso I do § 1'e no § 2' do aÍt' 43 da Lei n" 4'320' de

1964;

III - abrir créditos suplementares até 3Oo/o da despesa Íixada nesta Lei, usando

como fonte o excesso de arretadação apurado durante a execuçáo orçamentária de 2025,

observado o disposto no inciso II do § 1" e no §3. do aÍt. 43 da Lei n. 4.320, de 1964;

W - efetuar operaçÕes
de receita (ARO), obedecid
Complementar n' 101 , de

Consütuição Federal.

Âr RUA SÃO JOSÉ, 21- CENTRO

!l[ pnestoeNrE BERNARDES-MG lcE

os os dispositivos contidos nos arts. 32 a 38 da tei
4 de maio de 2000, nos termos do §8" do art. 165 da

c

I (az) assa-rrso
P: 36475-000 @ contato@Presidentebêrna es.mg.gov.br

I

Soma

I

Soma



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.s15.695/0001-40

^ô. RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO

lf,l enestoeHTE BERNARDES-MG I cEP: 3ó475-000

-- . - 
PRESIDENTE

PFBIIâ.BDES

Parágrafo único. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de
despesa em categoria de programaçào já existente.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor em 1" de janeiro de 2O26.

Presidente Bemardes, 05 de dezem de 2025

Jazon Haroldo

Prefeito Municipal
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